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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MT'NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
094/2023/PM§AL.MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa BTOMED DISTR|BUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o no. 38.329.458/000161, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de preços,
decorrente da licitação na modalidade pregão, na forma Eletrônica, sob o n.
023t2023.

Cumpre-nos informar que a dêsatenção injustificada a estia convocação
acanetará nas sanções previstas no Edital do pregão no. 023t2023, na Lei no
10.52012002, Lei n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

J"*. i- ))- 'ht
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
MARIA LIA SILVA E SILVA

sEC. MUNtCtpAL DE P|-ANEJAMENTO E ADMINTSTRAÇÃO
PORT. N" OO4I2O21- GPSAL

Recebi em 22 111 p023.

Representante Legal:

cAlA fi[i,;.ilifl"
MANOELA .r" MANoEr.Â

GAsPARETT.O;!#l**o'""
s2623s21dil H;3XH."

39

BIOMED DISTRIBUIDORA DE MED]CAMENTOS LTDA
CNPJ: 38.329.458/000í-61

Assinatura/Rubrica

RG n. 1067807551 SSP / RS

ÇPP no 926.239.2í0-9í
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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos t opes-MA
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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MIJ}UCIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SAI\ÍTO ANTÔI\IIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÁO ELETRONICO NO. O2iI2O23

slsTEMA DE REG|STRO DE PREçOS SRP

ATA DE REG|STRO DE PREçOS No 094/2023
PROCESSO ADM|N|STRAT]VO No 122307 4oO1nO23
PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312023

A Prefeitura Municipal de sento Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida presidente vargas, no
2146, centro - santo Antônio dos Lopes - MA, lnscrita no cNpJ sob o no 06.172.720looo1-i o, neste
ato representada pela secretária Municipal de Planejamento e Administração, sra. Maria Lia silva e
silva, nomeada pela Portaria no 0(N de 04 de janeio dezo21, publicada no oiário oÍcial do Município
de 05 de ianeiÍo de 2021, considerando o iulgamento de licitaÉo na modalidade pregão, na Íorma
eletrônica, para REGlsrRo DE PREÇos no ozgt2ozg, processo administÍativo no 122307-ooo1,
RESOLVE registrar os preços da empresa indica e quallÍicada nesta ATA, de acordo com a
classiÍicaÉo por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as condiÉos previstas no
edital, sureltando-se as partes às normas constantos na Lel no 8.666, de 21 dê Junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n. 7,892, de 23 de janelro de 20í3, e em conÍormidade com as disposições a
seguir:

I. DOOBJETO

í.1. A pr€sente Ata tem por objeto, a Íutura e eventual contratação de pessoa(s)
iurídica(s) para íornecimento de medicamentos, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento
às necessidâdes hospitalares e em unidades vinculadas à secretaria Municipal de saúde e
saneamento do Município de santo AntÕnio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
02312023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço rsgistrado, as esp€ciÍicações do objeto e as demais condiçóes ofertadas na
proposta são as que seguem:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de reglstro de preços, durante sua validad6, poderá sêr utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administÍagão pública que não tenha participado do certeme licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente iustifi

auruÂçÃo
Nr Proc.122307'0001

r ?l/?

EMPRESA:, BIOMED DISTRIEÚIOO
MEDICAMENTOS LTDA

BA'D.E r" lN-sCRl9Ào:E§TEúEr 03q0i86880

GilPJ:
EN o n91237
Bâlno,Bela

-2026
l.com

:cátlá o-9í
rTEÍII DESCRTçÀO ÍttARCÂ UNID. DE

TIEDIDA OUANT,
VALOR

UNTÍARlo
VALOR
TOTAL

r72 Atenolol Dosatem: 50 MG PrEü Comprimido /O.000 R$ 0,í2 R$ 4.800,00
143 Enalapril Maleato Dosagem: 20 MG 1Íarma Comprimldo 100.000 R$ 0,07 R$ 7.000,00
145 Fluçgnazol Dosagem: 150 MG M€dquÍmlca cápsula 10.000 R$ 0,47 RS 4.700,00
L47 Gllbenclamida Dosa8em: 5 Mg Msdquímica Comprimido 1(x).000 tt$ 0.04 R$ 4.0@,@
150 Hidroclorotiazid. Dosagemr 25 MG ModquÍmica Comprlmldo 200.000 R$ 0,04 R$ 6.000,00
163 Losartana Potásslca Comprimldo 300.000 R$ 0,08

AT:
R$ 24.000,00
Rt 52.flr0,00

Avenida Presidente VaÍgas, N" 2146, Centro, Sarto Antônio dos

a vantagem e

:.1

Dosa8em: 50 MG
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]I\ÍICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO AI\ÍTÔlIIO

respeitadas, no que couber, as condições e as rsgras estabelecidas na Lei no 9.606, de 1993
e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.A manifsstação do órgão gsrenclador de que trala o subitem antêrior, salvo para
adesoes feitas por órgãos ou entidades de oulÍas esferas Íederativas, ficâ condicionada
à realizaÉo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não partciparam do registro
de proços, que demonstrê o ganho de eficiência, a viabilidade e a ê@nomicidade para
a admlnistração públlca da utilizeçâo da ate de registro de preços.

3.2. caberá ao Íomocedor benoflclário da Ata de Rogistro de preços, observadas as condigões
nela estabelecidas, optar pela aceitrÉo ou náo, do Íomecimonto, desde que o íomecimento
não prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgâo gerenciador e órgáos
participantes.

3.3. As contratagóes adlcioneis a que se rofore este ltom não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocâtório e registrâdos ne ata de rogistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3'4. As adosões à ata de rogistro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de ragistro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de órgãos não participanles que
eventualmente aderirem.

3.5. Após e autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a
contratagão solicltada em até noventa dias, observado o prazo de velidade da Ata de
Reglstro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4, VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata d6 Registro de Pr6ços será de .t2 meses, a partir da sua
publicaÉo, não podendo ser prorÍogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconâncla de êventual reduÉo dos
preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao Íomecedor.

5.2. Quendo o prego registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por
moüvo superveniente, a AdministÍaÉo convocará o Íomecedor para nggociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fomecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liborado do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidade,

5,4. Quando o preço de mercado tornar-ss superior aos pregos registrados e o Íomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. llberar o Íomecodor do compromisso assumldo, caso a comunlcaÉo ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicsgão da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; o

5.4.2. convocar os demais Íomecedores para assegurar igual oportunidade de
negocieÉo.

AUIUAçIo
Nr PEc. 122 307{001
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5.5. Não havendo 6xito nas negocieçõ€s, o órgão ger€nciador deverá proceder à
rgvogação dosta ata de registro de pregos, adotando as medldas cabÍvels parâ obtenÉo da
contrataÉo mals vantajosa.

5.0. O registro do fornecedor seÉ cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiÉes da ata de registro de pregos;

5.6,2, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabôlecido pola Admlnlstração, sem jusfficatlva aceitável;

5.6.3. não aceilar reduzir o s€u preço registrado, na hipótese desto se tomar
supeíoÍ àqueles pratlcados no mercado: ou

5.6.4. soÍrer sanção administrativa cujo 6Íelto torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participanto(s).

5.7. O c€ncelemento de registros será formelizedo poÍ despacho do órgão gerenciador,
assegurado o conúâdltório e a ampla deÍ€se.

5.8. O cancelamento do rêglstro de preços poderá oconêr por Íato superveniente,
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5,8.2. a pedido do fornecedor.

6. OAS PENALIDADES

6.í. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos enselará aplicáção das penalidades
ostabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do ltem acima também se aplicam aos intêgrantes do cadasto de reserva,
em pregão para regisúo de preços que, convocados, não honrarem o clmpromisso
assumido injustificadamente, nos termos do eÍt.49, §1o do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgáo gerenciador a apllcagão das penalidades decorrentes do
descumprimgnto do pactuado neste ala de r€gistÍo de prego (art. 50, lnclso X, do Decreto no

7,89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento dlsser respeito às contratagões
dos órgãos participantss, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do DecÍelo no 7,89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

7. COND|çÕES GERATS

7.1. As condigões gerais do Íomecimento, tais como os pÍazos paÍa entrega e
recebimênto do objeto, as obrigaçôês da Administração ê do Íomecedor regishado, penalidades
e demais condigõeE do aiusto, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessáo pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
ssrá anexada a esta Ata de R€gistro de Preços, nos têrmos do aÍt. 11, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

PaÍa fiÍmez.â e validade do pâctuado, a presenle Ata Íoi lavrada em 2 (duas) viâs de iguel teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vei assinada pelas partes.

. ,. t'

AUTUAçÃo
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Santo Antônio dos Lopos - MA, 22 de novembro de 2023.

Jü^, l-.,ü,tL
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planeiamento e AdministraÉo
Port. No 004/2021-GPSAL

Órgão Gerenciador

fuslh.do de Íoím. dlglt l
po,CÂnÂ Íi4 t{O€L
6ASPAnETTmI62392 r 0
9!.
Ô.dov 2023.1 1 .22
I 5r45Oó 43'00'

CATIA MANOELÀ
GASPARETTO:92'
623921091

BIOMED DISTRIBUIDORA DE ilEolCAirENTOS LTDA
cNPJ. 38.329.458/0001-61

Representanto: Cátia Manoela Gasperetto
Empresa BeneÍlclaria

L
MARIA LIiiA DA SIL NERES

Sec. Munlcipal dB Saúdo e Sanoamônto
PortaÍia no. 01 0/202í -GP/SAL

Órgão Participante

l'

AUIUAçÃo
Nr PÍDc. 122307-0001
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6,2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do

dàscurrprimento tlo pactuado nesta ata de registro de

preço (àrt. 5q, inciso X, do Decreto ne 7 '8gZl20l3l'
àxceto nas hipóteses ern que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgáos

DarticiDantes, caso no qual caberá ao respectivo

àrgão participante a aplicaçáo da penalidade (art 6c'

Panígrafo único, do Decreto ne 7.89212013)'

6.3. o órgão partictpante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrêncÍas previstas

no u.i. ZO tlo Docreto no 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de Procedimento para

cancelamento do rêgistro do fomecedor'

7. CONDIçÓESGERAIS
7.1. As condiçóes gerais do fornecimonto, tais como

os prazos para entrega e recebimento do obieto' as

obiigaçóes da Administração e do fornecedor

registraao, penalidades e demais condições do qiuste'

en-contram'se rlefinidos no Termo de Referência'

ANEXO AO EDITAL.
. l. A ata de realizaçáo da sessáo pública do

ír"gao, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou sewiços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos temos

do art. 11, §40 do Decreto n. 7'892, de 2013'

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Santo Antônio dos Lopes 'MA, 22 de novembro de

2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. Nq 004/2021'GPSAL
Orgão Gerenciador
U. n. r'r COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMEMOS LTDA
. r{PI. 33.836.848/0001-04

-Repiesentante, Misael A]ves de Morais Neto

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipa.l de Saúde e Saneanento

Portaria no. 010/2021'GP/SAL

Órgão ParticiPante

Códioo idsnü§câdoÍr
ãiã'"ó"ãil"ezo-nã'áe"$ocgÁ53b6226o83361 s3ss3bseeÍ8cds96s{sd30badd7

ãiãiãiEiú"àÀszs""*a3bf6ocsc7es7a6s4d€0dô2bse9dô0027âccdodc3

wacEo
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio d . PROC

Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, FI

446, Centro - Sauto Antônio dos Lopes - MA, inscri S.toiro.

no CNPJ sob o n0 06.172.72010001-10, neste ato

re p re seu tada pela Secretária MuniciPal de

Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e

Sllva, nomeada Pela Portaria nc 004 de 04 de janeiro

de 2021, publicada no Diário Oficial do MunicíPio de

05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da

licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREçOS Íro 02312023, processo

àdministrativo nc 122307'0001, RESOLVE registrar

os preços da empresa indica e gualificada nesta ATA'

de ãcordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçóes
jreüstas no edital, sujeitando'se as partes às normas

tonstantes na Lei no 8'666, de 21 de Juúo de 1993 e

suas alteraçóes, no Decl€to na 7 .892, de 23 de ianeiro

rie 2013, s em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem Por objeto, a futura e

eventual contratação de pessoa(s) iurídica(s) para

fornecimento de medicamentos, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atêndimento às necessidades

hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria

tvtuniclpat de Saúde e Saneamento do Município de

Santo Àntônio dos Lopes/MA, conforme edital do

pregão eletrônico 02312023, que ó parte integrante

àesia lta, assim como B proposta vencedora'

independentemente de Eanscrição'
;.-' Dos PREços, ESPEcIFIcAÇoES E

QUANTITATIVOS
i.t. O p."ço registrado, as espocificaçôes do objeto

e as demais condiçôes ofertadas na proposta sáo as

que sesJuem:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o!9/o10ó830lrrrEo o6ItllulDolA DE

is.
Icadr l.xÉrr

DI

RI
0,12,0t 0l2

.0«,,t 00,07oo.o0o
.20 rlct.,

,00,1r0,000
r50 l'lc

10,04 ,0000,0t 0
i7

,000

,000,00t0,08
5o irc!

.100.
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Prefeiturà MuDlcipal de Santo Antoúo dos l'p€s ' MÀ Av PEsid€Dte vargas' il46' CeEtso' Plefelto Ebônuel UBô de Ollveira
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, media:rte anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de gue
trata o súitem anterior, sa.lvo para adesóes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgàos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçáo pública da utilizaçáo da ata de registro
de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (maximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos náo
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o
órgáo náo participaDte deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contrataçáo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não paúicipante.
4, VALIDADE DAATA
4.L. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a paúir da sua publicaçâo, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANC ELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociações junto ao fornecedor.

5.2. Quando o preço registrado se tornar supe
ao preço praticado no mercado por mot
superveniente, a Administração convocará Ívidoí Rêsponsáve1

fornecedor para negociar a redução dos preços aos

PlefeituÉ MuÀicipôl do Sahto Artonio dos Lopes - MÁ" Av, PrÊsldeDte Varga§, 446, Centro, Prefoito EÍlrâhuel LiEa do Oüveir.a
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valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se
conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.4,2. convocar os demais fornecedores para
assegmrar igual oportunidade de negociação.
5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cúíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem j ustjficativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduár o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7, O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o z-\
contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocoÍTer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima tatrüém se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
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injustifi cadamente, nos termos do art.49, §le do SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

Decreto no 10.024/19.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nc o9ol2o23

6.2. É da comPetência do órgão gerenciado r a PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 122307'OOO y2

aplicaçáo das Penalidades decorrente s dO PREGÃOELETRÔ NICO N0 0?312023

descumPnmento do Pactuado nestâ ata de r€gistro de A Prefeitura Municipal de Santo Antônio d

preço (art. 5c , inciso X, do Decreto nc 7.99212073), LopesÂvíA, com sede à Avenida Presidente Vargas' nC

exceto nas hipoteses ela que o descumPrimen to 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita

disser resPeito às contiatações dos órg ãos no CNPJ sob o no 06.172.720/0001'10, neste ato

participantes, caso no qual caberá ao rssPectivo representada Pela Secretária MuniciPal de

rgão particiPante a aPlicação da Penalidade (art 60, Planeiamento e Admi nistração, Sra. Maria tia Silva e

Silva, nomeada Pela Portaria na 004 de 04 de janeiroo
Paragrafo único, do Decr€to nc 7.892/2013).

6.3. O órgão ParticiPanto doverá comunicar ao de 2021, Publicada no Diário Oficial do MunicíPio de

órgáo gerenciador qualguer das ocorrôncias Preüstas 05 de jaDeiro de 2021, considerando o iulgamento da

no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a licitaçáo na modalidade progáo, na forma eletrônica'

necessidade de instauraçeo do ProcediDgnto Para Para REGISTRO DE PRE ÇOS nc 023/2023, Processo

cance Iamento do rsgistro do fornecedor' administrativo no 122307-0001, RESOLVE registrar

7. CONDIÇÔESGERAIS
os pr€ç os da emPresa indica e qualificada nesta ATA,

7.1. As condições gerais do foÍnecimento, tais como de acordo com a classificação Por ela alcançada e nas

os pÍazos Para entrega e recebimento do obieto, as quantidades cotadas, atonden do as condiçóes

obrigações da Administraç ão e do fornecedor Previstas no edital, suieitando'se as partes às normas

.egistrado , penalidades e demais condiçôes do ajuste, constantes na Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993 e

!Ácontram -se definidos no Termo de Referência, suas alterações, uo Decreto nc 7.892, de 23 de janeiro

AND(O AO EDTTAL
de 2013, e em con formidade com as disPosições a

7.2. A ata de realizaçá o da sessão Pública do seguir:

pregã0, contendo a relaçáo dos licitantes que 1' Do OBJETO

aceitarem cotar os bens ou serviços com Preços 1 .1. A Presen te Ata tem Por obieto, a futura e

rguais ao do lÍcitante venc edor do certame, será eventual contratação de Pessoa(s) jurídica(s) Para

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos fornecimento de medicam entos, pelo Prazo de 12

do art. 11, §40 do Decreto n. 7'892, de 2013. (doze) meses, em atendi mento às necessidades

Para firmeza e validade do Pactuado, a Presente Ata hosPitalares e em unidades vinculadas à Secretaria

foi Iawada em 2 (duas) vias de igual teor, gue, depois Municipal de Saúde e Saneamento do MunicíPio de

de lida e achada em ordem, vai assinada Pelas Partes Santo AntôDio dos LoPes/MA' conforme edital do

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de pregáo eletrônico 023/2023, que é paÍte integrante

desta Ata, assim como a Proposta vencedora,
2023. independentemente de transcriçáo'

MARIA LIA SILVA E SILVA
.» DO S PREÇOS, ESPEC IFICAçOES E

Sec. MuniciPal de Planejamento e Administraçáo QUANTITATIVOS

PoÉ. No 004/2021'GPSAL
2.1. O Preço registrado, as esPecificações do objoto

Órgão Gerenciador
e as demais condições ofertadas na Proposta sáo as

\-JIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS quo segu€m:

OE
!2I

606,

il 219,

ol

r0.@o 1,06

t0L

,p
r,oo0 Rt o,!7 !70,00

ll

trairúkocot rúko'ro.

LJTTO

5,01x, Rt a,'l 22.tí,00

LTDA
cNPl. 38.329.458/0001'61
Repiesentante, Cátia Manoela Gasparetto

Emoresa Beneficiaria
r,,r.qhrn llt'tl Pl sllvA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria ng. 010/2021-GP/SAL

Orgão ParticiPante
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